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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMC Nº 0013/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0172/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0063/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº 0003/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Felipe 

Schmidt, nº 1435, Bairro Centro, neste município de Catanduvas – SC, CEP 89670-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

82.939.414/0001-45, representado pelo Exmo. Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Paulo Constante Fuga, portador da 

Cédula de Identidade nº 111.855 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob nº 003.163.939-91, nos termos, da Lei n° 10.520/02, 

Lei 8.666/93 e Decretos Municipais n° 2.247/2017, 2.354/2018 e 2.364/2018, das demais normas legais aplicáveis, em 

face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 0013/2023, ata 

de abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa 

LINDONIR RAMPAZZO ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.972.176/0001-05, estabelecido na Rua Leonor Luis 

Fochesatto, s/nº, Bairro Cidade Jardim, neste município de Catanduvas – SC, CEP 89670-000, representada neste ato 

pelo seu representante legal, Sr. Lindonir Rampazzo, portador da Cédula de Identidade nº 2.418.306 e inscrito no 

CPF/MF sob n° 789.393.309-78, para a execução dos serviços descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão 

Presencial supracitado. 

 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

após a assinatura desta. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços destinado à 

futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de manutenção 

corretiva e preventiva, incluindo o fornecimento de peças e acessórios para os veículos, máquinas e 

equipamentos da frota da Administração Municipal de Catanduvas – SC e entes participantes deste Edital. 

2. Sendo o regime de execução do contrato por fornecimento e o quantitativo informado mera estimativa de compra para 12 

(doze) meses, a aquisição dos serviços será de forma parcelada e de acordo com as necessidades da Prefeitura, sendo 

objeto de faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Para esta contratação, a manutenção preventiva e corretiva consistirá nos serviços de mecânica, hidráulica, elétrica, 

funilaria, pintura, estofaria, tapeçaria, suspensão, geometria/alinhamento, balanceamento e cambagem, lanternagem 

em geral, capotaria, solda e torno para os veículos, máquinas e equipamentos da frota da Administração Municipal de 

Catanduvas-SC.  

3.1.1. Os serviços de mecânica geral e eletricidade, basicamente, consistirão de:  

g) Verificação corretiva ou preventiva do sistema mecânico e/ou elétrico dos veículos e máquinas;  
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h) Substituição de peças;  

i) Verificação da adequação e ensaio das peças a serem substituídas;  

j) Testes de funcionamento e segurança;  

k) Limpeza e lubrificação de sistemas mecânicos;  

l) Avaliação da necessidade de manutenção mecânica e/ou elétrica para a utilização eficiente e segura dos veículos e 

máquinas.  

3.1.2. Os serviços de funilaria e pintura, basicamente, consistirão de:  

j) Verificação corretiva ou preventiva da carenagem e da pintura dos veículos e máquinas;  

k) Reforma ou substituição de partes;  

l) Verificação da adequação e ensaio das partes restauradas ou substituídas;  

m) Testes de funcionamento e segurança;  

n) Aplicação de proteção química nas áreas metálicas sujeita a oxidação;  

o) Restauração da pintura das partes deterioradas ou realização de pintura integral em partes novas;  

p) Verificação da adequação e ensaio das cores nas partes restauradas ou substituídas;  

q) Testes de secagem e resistência da pintura;  

r) Aplicação de cera especial e execução de polimento nos veículos e/ou máquinas pintados.  

 

3.2. A manutenção prevista consiste no conjunto de atividades com a finalidade de conservar ou recolocar o veículo em 

condições ideais de funcionamento, por meio de manutenção preventiva (periódica) e corretiva, sendo:  

c) Manutenção preventiva (periódica): sistemática regular de revisão com o intuito de proporcionar as melhores 

condições de desempenho do veículo no tocante ao seu funcionamento, rendimento e segurança, contemplando a 

prevenção de defeitos que possam resultar na indisponibilidade do mesmo. Deverá obedecer às determinações 

existentes no manual de cada fabricante.  

d) Manutenção corretiva: atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado ou com 

funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso ou falha no processo fabril.  

3.3.1. A CONTRATADA deverá oferecer desconto mínimo de: o percentual proposto para os serviços; e o percentual 

proposto para as peças e acessórios originais/genuínos e/ou paralelos de 1ª linha, sobre o valor da lista catálogo de 

peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou revendedora autorizada de peças originais, compatível com a 

tabela eletrônica de referência, sob pena de desclassificação. 

 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1. Os valores unitários dos materiais registrados nesta ata são os constantes na planilha abaixo. 

1.2. Os preços registrados são absolutamente líquidos, compreendendo as despesas concernentes a impostos, taxas, 

serviços de entrega, carga, descarga, frete/transporte, e demais tributos de qualquer natureza que incidam ou venham 

a incidir sobre o preço final do produto.  
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LOTE 1 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

1 Serviço de mecânica geral para veículos leves  - por hora trabalhada. Hr 650 R$109,67 

2 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou revendedor a 
autorizada de peças originais, conforme lista-catálogo (mec. leve) 

Pç 01 R$183.300,00 

LOTE 2 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 
3 Serviços de mecânica geral para vans, ambulâncias, caminhonetes e 

camionetas - por hora trabalhada. 
Hr 505 R$124,55 

4 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou revendedor a 
autorizada de peças originais, conforme lista-catálogo (mec. vans...) 

Pç 01 R$142.880,00 

LOTE 3 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

5 Serviços de mecânica geral para micro-ônibus e ônibus - por hor a 
trabalhada. 

Hr 100 R$150,00 

6 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou revendedor a 
autorizada de peças originais, conforme lista-catálogo (mec. micro- ônibus e 
ônibus) 

Pç 01 R$37.600,00 

LOTE 4 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

7 Serviços de mecânica geral para caminhões - por hora trabalhada. Hr 240 R$150,40 

8 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou revendedor a 
autorizada de peças originais, conforme lista-catálogo (mec. caminhões) 

Pç 01 R$94.000,00 

LOTE 7 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

13 Serviço de mecânica especializada (retífica e montagem de motores; 
caixa de câmbio; diferencial; sistema hidráulico; injeção eletrônica) 
para veículos leves - por hora trabalhada. 

Hr 375 R$198,18 

14 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou revendedor a 
autorizada de peças originais, conforme lista-catálogo (mec. esp. veículos 
leves) 

Pç 01 R$182.360,00 

LOTE 8 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

15 Serviço de mecânica especializada (retífica e montagem de motor es ;  
caixa de câmbio; diferencial; sistema hidráulico; injeção eletrônica) par a 
vans, ambulânci as, caminhonetes e camionetas - por hora trabalhada . 

Hr 245 R$216,20 

16 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou revendedor a 
autorizada de peças originais, conforme lista-catálogo (mec. esp. vans...) 

Pç 01 R$178.600,00 

LOTE 9 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

17 Serviço de mecânica especializada (retífica e montagem de motores; caixa 
de câmbio; sistema hidráulico; diferencial; injeção eletrônica) para micro -

Hr 45 R$244,40 
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ônibus e ônibus - por hora trabalhada. 

18 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou revendedor a 
autorizada de peças originais, conforme lista-catálogo (mec. esp. micro- 
ônibus e ônibus) 

Pç 01 R$47.000,00 

LOTE 10 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

19 Serviço de mecânica especializada (retífica e montagem de motores; caixa 
de câmbio; diferencial; sistema hidráulico; injeção eletrônica) para caminhões  
- por hora trabalhada 

Hr 100 R$244,40 

20 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou revendedor a 
autorizada de peças originais, conforme lista-catálogo (mec. esp. caminhões)  

Pç 01 R$216.200,00 

LOTE 12 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

23 Serviços de eletricidade para veículos leves - por hora trabalhada Hr 535 R$79,90 

24 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou revendedor a 
autorizada de peças originais, conforme lista-catálogo (elet. veículos leves) 

Pç 01 R$78.960,00 

LOTE 13 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

25 Serviços de eletricidade para vans, ambulâncias, 
caminhonetes e camionetas - por hora trabalhada. 

Hr 280 R$79,90 

26 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou 
revendedora autorizada de peças originais, conforme lista-
catálogo (elet. vans...) 

Pç 01 R$65.800,00 

LOTE 14 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

27 Serviços de eletricidade para micro-ônibus e ônibus - por 
hora trabalhada. 

Hr 100 R$98,70 

28 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou 
revendedora autorizada de peças originais, conforme lista-
catálogo (elet. micro- ônibus e ônibus) 

PÇ 01 R$11.280,00 

LOTE 15 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

29 Serviços de eletricidade para caminhões - por hora 
trabalhada. 

Hr 145 R$98,70 

30 Peças e acessórios originais do fabricante do veículo ou 
revendedora autorizada de peças originais, conforme lista-
catálogo (elet. caminhões) 

Pç 01 R$42.300,00 

LOTE 22 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 

43 Serviços de torno e manutenções para equipamentos e 
máquinas pesadas - por hora trabalhada. 

Hr 210 R$224,55 

LOTE 23 

Item Especificação Und Qtde Valor Máximo 
44 Serviços de solda para vans, micro-ônibus e caminhões - por Hr 165 R$256,62 
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hora trabalhada. 

45 Serviços de solda para equipamentos e máquinas pesadas - 
por hora trabalhada. 

Hr 260 R$256,62 

 

 

CLAUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO:  

4.1. A CONTRATADA deverá atender às especificações do Termo de Referência, Edital, Proposta, e na presente Ata, 

sendo que os serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados em sua oficina, de acordo com as necessidades 

da Administração Municipal e/ou entes conveniados.  

4.2. A máquina e/ou veículo que serão submetidos à manutenção serão deslocados do Município de Luzerna até a 

oficina da CONTRATADA, apenas com a Ordem de Serviço emitida pelo responsável do Sistema de Gestão de 

Frotas, sendo que a retirada pela CONTRATADA deverá ser no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do recebimento da Ordem de Serviço.  

4.2.1. Todas as despesas de transportes, carga e descarga do deslocamento correrão por conta da empresa vencedora.  

4.3. Para emissão da Ordem de serviço, a CONTRATADA apresentará orçamento, o qual deverá ser entregue em até 

24 (vinte e quatro) horas, especificando a quantidade estimada de horas para execução dos serviços.  

4.4. As peças relacionadas no orçamento, que por ventura não vierem a ser aplicadas na execução do serviço, deverão 

ser deduzidas para fins de emissão da Nota Fiscal, devendo também ser anexado um laudo do ocorrido. O prazo para 

devolução do veículo ou do maquinário devidamente consertados dependerá do tipo de serviço a ser executado, não 

podendo ultrapassar, todavia, o prazo de 10 (dez) dias corridos, salvo anuência por escrito do SOLICITANTE. 

4.5.Caso os serviços e/ou as peças não correspondam ao exigido no Edital, a empresa vencedora deverá providenciar, 

no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a sua substituição visando o atendimento das especificações, sem 

prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital.  

 

CLAUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS:  

5.1. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos e máquinas em condições de perfeito, 

ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

defeito e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se conserto e lubrificações, bem como outros serviços 

recomendados para uma manutenção adequada, nos veículos, máquinas e equipamentos de diversas marcas/modelos 

pertencentes à frota da Administração Municipal de Catanduvas-SC e entes conveniados.  

5.2. O tempo da mão-de-obra na execução dos serviços, a serem empregados nas manutenções preventivas e 

corretivas, deverá ser compatível com as tabelas eletrônicas, informadas no presente edital.  

5.3. O prazo para devolução da máquina/veículo devidamente consertado dependerá do tipo de serviço a ser 

executado, devendo ser informado um prazo aproximado para o conserto, todavia, não poderá ultrapassar o 

prazo de 10 (dez) dias corridos.  

5.3.1. Se tratando de serviços que exijam um período maior que 10 (dez) dias para sua completa execução, a Contratada 

deverá apresentar justificativa para o aumento de prazo de conserto da máquina ou veículo.  
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5.4. A CONTRATADA deverá, antes da execução dos serviços, emitir check-list dos serviços a serem executados, com 

cópia ao responsável pelo Setor de Frotas, informando os serviços a serem realizados, bem como o número aproximado 

de horas/colaborador. Os serviços somente poderão ser iniciados após a aprovação da Contratante.  

5.5. Os veículos e/ou máquinas que forem entregues para execução dos serviços ficarão sob total responsabilidade da 

contratada, a fim de garantir a contratante o ressarcimento de despesas causadas por qualquer sinistro ocorrido, 

independente de causa que lhe der origem.  

5.6. Quando da execução dos serviços em que envolvam o reparo de peças, as que não puderem ser recuperadas e 

necessitarem de substituição terão em seu preço o desconto percentual concedido pela empresa em cada item, 

baseando-se para tanto no valor referenciado na tabela das montadoras, com a opção de utilizar o software de 

orçamento eletrônico.  

 

CLAUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DE PEÇAS:  

6.1. Para atendimento ao objeto desta licitação, as peças consistirão em:  

d) Peças genuínas: Aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora da máquina, com garantia dessa;  

e) Peças originais: Aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém distribuída 

pelo próprio fabricante e garantida por este.  

f) Peças paralelas: Aquelas peças conhecidas também como genéricas. São peças de reposição, desenvolvidas por 

fabricantes diferentes dos que produzem as peças originais. Elas funcionam com a mesma qualidade que as originais 

ou genuínas.  

6.2. Na contratação a CONTRATADA deverá conceder o percentual de desconto por lote que aplicará nas peças de 

reposição. O percentual será fixo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

6.2.1. O desconto será concedido a cada emissão de Nota Fiscal de peças referentes à manutenção dos veículos e 

máquinas pesadas, objeto deste processo licitatório. O preço base para efetivação do cálculo refere-se ao preço 

praticado ao consumidor final da marca do veículo ou da máquina, para venda de peças genuínas/or iginais em 

conformidade com as tabelas das montadoras, com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico.  

6.3. No caso em que a peça solicitada não estiver com seu cadastro e valor referenciado na tabela das 

montadoras, com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico, a empresa deverá se sujeitar a média 

de valores de mercado, apresentados pela Secretaria solicitante, aplicando o percentual de desconto 

adjudicado.  

6.3.1. Ainda, caso seja detectado a existência de peças paralelas (de 1ª linha) às originais/genuínas, cujo valor 

é evidentemente mais vantajoso à Administração Pública Municipal, a Contratante poderá optar pela aplicação 

de peças paralelas nas máquinas pesadas e nos veículos, que atendam às mesmas especificações técnicas e 

padrões de qualidade das peças de produção original/genuína, desde que a CONTRATADA aplique o mesmo 

período de garantia de peças originais/genuínas, ou seja, 06 (seis) meses, e ainda aplique o percentual de 

desconto adjudicado para fornecimento de peças.  
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6.3.1.1. Caso a Administração Pública opte pela aplicação de peças paralelas (de 1ª linha) nos veículos e/ou nas 

máquinas pesadas, a Contratada deverá se sujeitar aos valores de mercado e às condições estabelecidas no 

subitem anterior.  

6.4 Nos casos de peças para as máquinas pesadas, a CONTRATADA deverá dispor da tabela de preços da 

concessionária da marca das máquinas que estão licitadas os preços.  

6.4.1. Em hipótese nenhuma a Administração aceitará preços apresentados de tabela de preços que não seja a da 

concessionária da marca das máquinas que estão licitados os preços.  

6.5. A CONTRATADA deverá fornecer peças que atendam às mesmas especificações técnicas e padrões de 

qualidade das peças de produção original/genuína, bem como deverão atender a todas as características 

estabelecidas pelo fabricante do veículo ou do maquinário.  

6.6. O prazo de entrega das peças e/ou acessórios será de, no máximo, 03 (três) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da autorização.  

6.7. As peças deverão ser fornecidas pela CONTRATADA, mediante prévia autorização do orçamento pela Prefeitura 

Municipal de Catanduvas-SC.  

6.8. No ato da prestação de serviços a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/fatura das peças correspondente 

às quantias solicitadas, que estará submetida à aprovação do servidor encarregado do recebimento e, observado o 

cumprimento integral das disposições contidas neste Edital.  

6.8.1. Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o valor da peça registrada na tabela de preços sugerida pelas 

montadoras, o percentual de desconto registrado no processo licitatório, o valor do desconto por peça e o valor final 

individualizado de cada peça.  

6.9. As peças a serem utilizadas poderão ser examinadas antes e após sua entrega, para verificação de sua 

conformidade com as especificações da Prefeitura Municipal de Catanduvas-SC e do fabricante do veículo.  

6.10. Uma vez estando comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais, serão recebidos, definitivamente, 

mediante assinatura do encarregado do setor de frotas, na Nota Fiscal.  

 

CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. Todos os serviços executados deverão ter garantia pelo período mínimo de 06 (seis) meses ou 10.000 km, 

prevalecendo aquele que ocorrer primeiro, a contar da data de emissão da nota fiscal, e para peças aplicadas a garantia 

deverá corresponder ao período mínimo de 06 (seis) meses; no caso de peças e acessórios com garantia de fábrica, 

a periodicidade que deverá ser respeitada é aquela determinada pelo fabricante.  

7.2. A CONTRATADA deverá:  

a) Utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos para execução dos serviços;  

b) Utilizar na execução dos serviços somente ferramentas recomendadas pelo fabricante;  

c) Atender prontamente às requisições do Município para executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva e 

de fornecimento de peças e acessórios nos veículos e máquinas discriminadas neste Termo de Referência, bem como 

naqueles que poderão ser adquiridos futuramente pelo Município;  
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d) Fornecer orçamento contendo quantidade de horas, quantidade de cada peça e descrição completa da peça, 

identificação do veículo ou máquina, data, carimbo e assinatura;  

e) Executar os serviços contratados somente com prévia e expressa autorização do Município, através do recebimento 

da Ordem de Serviço;  

f) Cumprir os prazos de execução dos serviços, conforme a quantidade de horas constantes de cada orçamento;  

g) Entregar os veículos e as máquinas submetidas aos serviços devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos 

provenientes da execução dos serviços, tais como, graxa, óleo, cola, tinta, poeira, entre outros.  

h) Entregar os veículos e as máquinas ao Município, somente após a conferência de todos os itens de segurança e 

funcionamento vistoriados;  

i) Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como, dos seus procedimentos e técnicas 

empregados;  

j) Devolver, no ato da saída da máquina ou do veículo da sua oficina, todas as peças que forem substituídas nas mesmas 

embalagens das utilizadas;  

k) Disponibilizar serviço de “socorro” nos limites do Município de Catanduvas-SC, no prazo máximo de vinte e quatro 

horas após a solicitação, para o transporte das máquinas avariadas sem condições de locomoção;  

l) Transportar com segurança, pessoal habilitado e dentro das normas do Código de Trânsito Brasileiro, até o local de 

sua oficina (independente do endereço), os veículos e máquinas do Município que necessitarem de reparos;  

m) Aceitar a fiscalização do Município e tomar as medidas necessárias e determinadas pelos responsáveis pela 

fiscalização, dando livre acesso em suas dependências a estes responsáveis, não se excluindo a empresa contratada 

da responsabilidade por qualquer irregularidade;  

n) Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem no decorrer da prestação de serviço, 

inclusive perante terceiros;  

o) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal, 

durante o desempenho dos serviços;  

p) Responsabilizar-se pelo pessoal empregado na execução da prestação de serviço que trata este instrumento, 

observando a legislação pertinente, especialmente as obrigações trabalhistas, além das despesas diretas e indiretas 

como transportes, estadias, alimentações, encargos sociais, fiscais, previdenciários, de ordem de classe, indenizações 

ou de qualquer outra que for devida, ficando o Município isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;  

q) Executar os serviços objeto desta contratação mediante a atuação de profissionais especializados e manter quadro 

de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem interrupção;  

r) Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando na ocorrência da espécie forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do Município;  

s) Manter a ética e o sigilo nos dados e informações que tenham acesso, quando da prestação dos serviços;  

t) Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução do serviço prestado;  

u) Manter-se durante a vigência do presente instrumento nas mesmas condições da habilitação quanto a regularidade 

fiscal e qualificação;  
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v) Entregar peças originais/genuínas ou paralelas de primeira linha e novos. Não serão aceitos materiais usados;  

w) Substituir, quaisquer peças ou acessórios defeituosos, dentro das condições da garantia estipulada pelos fabricantes, 

sem ônus adicionais;  

x) Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município, em decorrência da execução dos 

serviços, desde que devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis;  

y) Responsabilizar-se pela segurança das máquinas no transporte das mesmas, garantindo que qualquer dano causado 

à máquina ou a terceiros será reparado pela empresa vencedora sem ônus ao município.  

7.3. O Município deverá:  

c) Enviar Autorização de Fornecimento após aprovação do orçamento;  

d) Por ocasião do orçamento, deverá ser encaminhado ao Fornecedor a Ordem de Serviço eletrônica.  

7.4. A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município perante a contratada e com 

seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos 

profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de 

todo material necessário para realização dos serviços.  

 

CLAUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO:  

8.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar os serviços objeto desta contratação, com expresso consentimento 

do Município.  

8.2. Se autorizado a efetuar a subcontratação dos serviços, a CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responderá perante o Município pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

 

CLAUSULA NONA - LOCAL DE EXECUÇÃO:  

9.1. É de responsabilidade da CONTRATADA efetuar o conserto no local onde a máquina ou o veículo estiver, na sua 

oficina ou ainda retirar o veículo ou a máquina do pátio da Prefeitura, independentemente de sua localização, 

observando-se as seguintes disposições:  

9.1.1. Considerando-se questões de ordem operacional e financeira na relação custo-benefício e, preservando-se o 

interesse público, a proponente vencedora deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, estabelecimento 

localizado a distância inferior a 30 (trinta) quilômetros da Sede da Prefeitura Municipal. 

9.1.1.1. No caso da localização da proponente vencedora, ser superior à 10 (dez) quilômetros (raio), o transporte do 

veículo/maquinário/equipamento para manutenção, será de responsabilidade da proponente vencedora.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS 

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 

8.666/93 e art. 12 do Decreto Municipal 142/2013. 
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2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

1. O Município de Catanduvas - SC efetuará o pagamento do objeto desta licitação a partir do 12º dia do mês 

subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, conforme disponibilidade de recursos 

e observada a ordem cronológica dos pagamentos, nos termos do art. 5º da lei nº 8.666/93 e Instrução Normativa 

Municipal nº 01/2011, através de depósito em conta bancária ou fatura com código de barras, mediante apresentação 

das Notas Fiscais/ Faturas acompanhadas das respectivas comprovações de fornecimento dos produtos, competente 

atestadas pelo Setor Responsável, e em conformidade ao discriminado nesta ata, no edital e seus anexos. 

1.1. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão competente de cada 

ENTIDADE PARTICIPANTE, autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do 

respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores. 

1.2. Na nota fiscal deverá constar, necessariamente, o número e a data de assinatura do contrato ou documento 

equivalente. 

1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Catanduvas 

- -SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente.  

1.4. Havendo atraso no pagamento incidira sobre o valor devido pelo CONTRATANTE a  atualização  financeira  até  a  

data  do  efetivo pagamento,  calculada  pro-rata die pelo índice  estabelecido  pelo Governo Federal, exceto se as 

ocorrências forem de responsabilidade da CONTRATADA. 

2. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em consequência, 

não cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.  

3. A CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências 

surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações. 

4. A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou 

parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ata enquanto pendente de liquidação, quaisquer obrigações 

financeiras que lhe forem impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

1. Do Município: 

a) A definição do objeto desta Licitação;  

b) Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;  
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c) Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do 

contrato;  

d) Efetuar o pagamento empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital;  

e) Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente 

estabelecido, mediante requerimento formal protocolado pela CONTRATADA, devidamente instruído, com a 

comprovação do aumento dos custos;  

f) Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura;  

g) Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para 

o fornecimento dos mesmos.  

 

2. Da Detentora da Ata/Contratada: 

a) Executar o objeto do presente Ata e do edital de acordo com o estipulado no Termo de Referência;  

b) Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas nesta Ata e Edital, e em 

compatibilidade com as obrigações assumidas;  

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução da contratação;  

d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;  

e) Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos serviços 

e/ou materiais solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento.  

f) Entregar os serviços e/ou materiais nas condições estabelecidas na Ata e no Edital e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de preços, independente da quantidade do pedido ou de valor 

mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando 

as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Município da Ata;  

g) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte 

e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob 

pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

h) Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

i) Substituir os serviços e/ou produtos recusados pelo Setor competente, sem qualquer ônus para a Administração, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  

j) Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda d esta Ata;  

k) Atender a demanda do Município, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda 

desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, 

caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  
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l) Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração resultante do ato de revisão;  

m) Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 

serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

n) Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas para a contratação;  

 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documento 

equivalente, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e no contrato ou documento equivalente e das demais cominações legais.  

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:  

I - advertência;  

a)Pelo atraso injustificado na entrega objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

- multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de 

atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) do valor contratual. 

- multa de 20% (vinte por cento) sobre a obrigação não cumprida, rescisão unilateral da Ata de Registro de 

Preços e aplicação da sanção prevista no art. 7 da Lei 10.520/02, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos, a 

contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

b) Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA a sanção prevista no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) 

serviço(s) não prestado(s). 

3. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da 

documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto 

no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.  

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido 

que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.  

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e no contrato ou documento equivalente e das demais cominações legais.  

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o 

valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 

jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 

e/ou judicialmente. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração; 

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador do município. 

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser 

ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no sitio do município 

de Catanduvas – SC, no Diário Oficial dos Municípios e Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses 

previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações. 

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 

(trinta) dias, facultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

1. A aquisição dos produtos, objeto da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, em cada caso, pelo 

Órgão Gerenciador, sendo obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições. 

1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados 

pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, 

será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO.  

1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados poderão ser revistos, 

a qualquer tempo.  

1.1.. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa do MUNICÍPIO ou 

mediante solicitação da empresa detentora, desde que apresentadas as devidas justificativas.  

1.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no mercado.  
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1.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Município de Catanduvas - 

SC, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador 

do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:  

I - Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente registrados 

devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

II - Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço (sendo 01 (Uma) referente à época 

da licitação e 01 (Uma) atual após ocorrência do fato motivador).  

1.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico-financeiro será concedido 

a partir da data do protocolo do pedido, sendo que as solicitações de fornecimento (SF) emitidas antes do pedido de 

equilíbrio econômico-financeiro não terão seus preços alterados mesmo que os produtos e/ou serviços referente as 

estas não tenham sido entregues e/ou executados.  

a) A Administração poderá aplicar índice de recomposição inferior ao calculado, a seu critério;  

b) Constatado que o bem ou serviço que sofreu reajuste refere-se apenas a parte do objeto contratado, será aplicado a 

proporcionalidade que este representou sobre os custos totais.  

§ 1º - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório  

1.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de revisão  

de preço. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº 0063/2023 e a proposta da Detentora da Ata. 

2. Fica eleito o Foro da Comarca de Catanduvas - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente ata. 

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis. 

4. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, 

aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que produza os seus devidos e legais efeitos. 

 
Catanduvas - SC, 09 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

PAULO CONSTANTE FUGA LINDONIR RAMPAZZO 

Prefeito Municipal em Exercício Lindonir Rampazzo ME 

ÓRGÃO GERENCIADOR DETENTORA DA ATA 
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Testemunhas: 
 
 
01. 02.  
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF: 
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